
 
 

Indica  ao Senhor  Prefeito  a  realização
de  encontro  de  carros  rebaixados
beneficente anualmente. 

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
O Vereador  infra-assinado,  em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi  Sasada,  que  determine  ao  Departamento  competente,  a  realização  de
Encontro de carros rebaixados beneficente anualmente.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação objetiva atender pedidos do povo
paraguaçuense.

Frisamos  que  este  será  um  encontro  inovador  que
ocorrerá em nossa cidade.  Os apreciadores de carros rebaixados merecem este
respeito e apoio por parte da Prefeitura, o evento movimentará a agenda turística e
cultural do nosso município, e é fundamental que exista uma diversidade de eventos,
destacamos também a importância social com a arrecadação de leite e alimentos.

Enfim é importante que o Prefeito disponibilize eventos
que atendam a todos os gostos.

Palácio Legislativo Água grande, 30 de junho de 2022.

 PROFESSOR DERLY
    Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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